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DECISÃO Nº 2001/2016 – TCDF 
 

CONCURSO PÚBLICO. IDADE MÁXIMA PARA 
INGRESSO NO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR E NA POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL. DATA DE INSCRIÇÃO 
NO CONCURSO.¹ 

 
 
 
II. firmar entendimento de que a comprovação do requisito etário, estabelecido nos arts. 11 
das Leis n.ºs 7.479/1986 (CBMDF) e 7.286/1984 (PMDF), deve ocorrer no momento da 
inscrição no concurso público. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
¹ A ementa não faz parte da decisão. 

mailto:jurisprudencia@tc.df.gov.br
file:///D:/Users/lustosa/Downloads/14622927026069%20(2).pdf

